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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 38/2025. 	 ``'"(.4•C‘i:44  

Avg  
Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Comendador  

Levy  Gasparian: 

0 Vereador que este subscreve apresenta para a apreciação do Douto Plenário o 

seguinte Projeto de Decreto Legislativo: 
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Concede o titulo de Cidadão 

Gaspariense ao Sr. Arlindo Filemon 

Correia Júnior. 
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Art.  1° — Fica concedido, na forma que dispõe a Resolução n° 074, de 11 

de maio de 2019, o titulo de "Cidadão Gaspariense" ao Senhor Arlindo Filemon 

Correia Júnior.  

Art.  2° — Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Justificativa 

0 homenageado pela presente proposição é pai, empresário, cristão, 

formado em Análise e Desenvolvimento de Sistemas, com pós-graduação em 

Gestão Pública.  

Ex-Oficial do Exército brasileiro, atualmente encontra-se a ocupar a 

Secretaria de Cultura do nosso Município, onde tem prestado relevantes 

serviços, pelo que se torna merecedor do reconhecimento público. 

Comendador vy Gasparian, em 18 dejthThode 2025. 

Vereador 
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